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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 39/2018

CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Ministério Público do Estado do Ceará; OBJETO: 
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel destinado à 
residência Oficial da Comarca de Acaraú/CE, situado na Rua Santo Antônio, nº 1495, Centro, no Município de Acaraú/CE; 
VIGÊNCIA:05 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA:05 de setembro de 2018; SIGNATÁRIOS: 
Des. Francisco Gladyson Pontes e o Dr. Plácido Barroso Rios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2018

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Arcanjo Construções Ltda. - EPP; OBJETO: 
contratação de empresa especializada para execução do serviço de remoção de esquadrias e fornecimento e instalação de 
grades e brises no Fórum Clóvis Beviláqua, mediante o regime de empreitada por preço unitário;MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n. 17/2018;VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.484,32 (sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e trinta e dois centavos);FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993; 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados a partir da expedição de ordem de serviço (OS); DATA DA 
ASSINATURA: 06 de setembro de 2018;SIGNATÁRIOS:Dr. Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e o Sr. Francisco Roberto 
Arcanjo Matos.

EDITAL Nº 162/2018

Dispõe sobre a prorrogação da abertura das inscrições para a progressão e promoção por desempenho de servidores 
regidos pelas Leis estaduais nºs 13.551/2004 e 14.786/2010, relativas ao interstício 01.06.2017 a 31.05.2018.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 9º e 10 da Lei estadual nº 13.551, de 29 de dezembro de 2004, com 
redação dada pela Lei estadual nº 13.577, de 20 de janeiro de 2005;

CONSIDERANDO as previsões legais dispostas nos arts. 26 e 27 da Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 07, de 12 de abril de 2007, alterada pela Resolução nº 19, de 13 de dezembro 
de 2007, que tratam da regulamentação do sistema de progressão e promoção funcionais dos servidores regidos pela Lei n º 
13.551/2004;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 13/2017, de 13 de julho de 2017, que regulamenta as 
promoções e progressões dos servidores regidos pela Lei nº 14.786/2010;

CONSIDERANDO  a indisponibilidade do Sistema de Ascensão Funcional – SPROMO, nos dias, 4, 5 e 6 de setembro de 
2018;

RESOLVE prorrogar até o dia 13 de setembro de 2018, o prazo para as inscrições da progressão e promoção por desempenho 
nos termos já dispostos no Edital 152/2018, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 3 de setembro de 2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de setembro 

de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 24/2018 

Processo Administrativo nº 8500139-53.2018.8.06.0171
Assunto: Ajuda de Custo por Exercício Cumulativo de Função
Interessado: Tadeu Trintade de Ávila
Autorizo a implantação em folha da Ajuda de Custo por Exercício Cumulativo de Função, referente à despesa de  exercício 

atual, no valor de R$ 458,34 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos), nos termos da informação 
prestada pela Coordenadoria de Informações e Projeções Financeiras da Gerência de Registros Funcionais e Financeiros.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
agosto de 2018.

Ângela Márcia Fernandes Araújo - Secretária de Gestão de Pessoas


